
Contratada: Fundação do Desenvolvimento Administrativo
- FUNDAP

Objeto: Administração de Bolsas de Estágios
Prazo de vigência: 11.11.2004 a 10.11.2005
Assinatura: 11.11.2004
Processo CE-155/02

PROCURADORIA JUDICIAL

Comunicado
Convite Eletrônico CV 27457/2004 - OC 4001050000

12004OC00065 - Processo: PJ 14513/2004 - Objeto: Aquisição
de Suprimentos de Informáica - Reuniu-se na Procuradoria
Judicial a Comissão de Licitação designada nos autos do
Processo PJ 14513/2004, constatando não se acharem configu-
radas as hipóteses previstas nos incisos XV e XVI do artigo 9º
do Anexo a que se refere o artigo 1º do Decreto 46.074, de 30
de agosto de 2001. Ato contínuo, deliberou classificar as pro-
postas, em ordem crescente de valor, conforme grade veicula-
da no site www.bec.sp.gov.br. Decorrido o prazo recursal ou,
mediante geral desistência de recursos, a autoridade compe-
tente deliberará, nos termos previstos no inc. XXIII do artigo 9º
do Regulamento do Sistema BEC/SP - Convite. O licitante que o
desejar poderá desistir da interposição de recurso perante o
referido site.

PROCURADORIA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Portaria do Procurador do Estado Chefe, 
de 23-11-2004
Designando, no período de 02 a 31 de dezembro de 2004,

o Procurador do Estado Dr. Américo Andrade Pinho, RG n º
25.338.715-2, na 1ª Seccional da 5ª Subprocuradoria,
Subunidade do Tatuapé, durante a fruição de férias pela
Procuradora do Estado Dra. Lígia Pereira Braga Vieira, RGnº
20.880.949-1. (44)

Transportes
Metropolitanos
GABINETE DO SECRETÁRIO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Comunicado
Resultado do Pregão nº 010/2004, Processo 07740/2004,

aberto em 10/11/2004, tendo como objeto serviços de licenças
de uso de software.

Item 1 - 145 Licenças de Anti - Vírus
Vencedor :True Access Consulting Ltda. - Valor total

R$13.920,00
Item 2 - 1 Licença de Macro-Media 
Vencedor: Infobras Informática do Brasil Ltda. - Valor R$

1.310,00
Item 3 - 1 Licença SQL Server
Vencedor Infobras Informática do Brasil Ltda. - Valor R$

17.850,00
Item 4 - 3 Licenças Windows XP
Vencedor: Infobras Informática do Brasil Ltda. - Valor R$

2.880,00

Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento
DEPARTAMENTO 
DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despachos do Superintende, de 23-11-2004
Autos Nº 37.949/1994 - prov. 02 - DAEE - Interessado:

Prefeitura Municipal de Dolcinópolis - Assunto: De acordo com
o Parecer PJU nº 240/2004, fls. 89/91 e Cota PJU nº 326/2004-
Chefia, fl. 92, autorizamos a renovação da cessão em regime de
comodato de 2 (dois) transformadores, descritos e caracteriza-
dos às fls. 86/87, ao Município de Dolcinópolis, pelo prazo de 3
(três) anos, observadas as normas legais.

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto
52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134
de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de
30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96  e da Portaria D.A.E.E.
no 717 de 12/12/96:

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE  n.  717 de 12/12/96, do auto de Fiscalização BAT
144/02/04 e Informação BAT/BAR  n. 598/04  datado de 18 de
novembro de 2004,  inserto no autos DAEE no 9900923, fica
revogada parcialmente a Portaria DAEE n. 266, de 30/03/2001,
revogação esta relativa aos poços n.. DAEE 322-00951 e n..
DAEE 322-0096, que autorizou a CICLO ENGENHARIA E
PAVIMENTAÇÃO LTDA, a extrair águas subterrâneas do
Aqüífero Cristalino nas Coordenadas N 7.407,92 E 317,04 e N
7.407,85 E 317,08 por desvio de finalidade do uso da água
outorgada.

Somente com a devida regularização pela Legislação
vigente, os poços poderão ser utilizados.

Autos nº 48.402/2004 - prov. 155 - DAEE - Interessado:
UGP-Tietê - De acordo com o Parecer UGP/Tietê/Jurídico nº
061/2004, fls. 34/35 autorizamos o aditamento do termo de
contrato nº 2002/22/00040.1, de 28/02/2002 e aditivos, cele-
brado com o Consórcio OAS/CARIOCA/MENDES, consubstan-
ciado na inclusão de parágrafo na Cláusula do Valor e da Verba,
com base no Artigo 2º, Inciso VII e § único do Decreto nº
31.138, de 09/01/1990, combinado com o Artigo 11, Incisos IV
e VI, do Decreto nº 52.636, de 03/02/1971, observadas as nor-
mas legais.

Autos nº 48.402/2004 - prov. 154 - DAEE - Interessado:
UGP-Tietê

De acordo com o Parecer UGP/Tietê/Jurídico nº 060/2004,
fls. 33/34 autorizamos o aditamento do termo de contrato nº
2002/22/00039.5, de 28/02/2002 e aditivos, celebrado com o
Consórcio CBPO/Queiróz/Construcap, consubstanciado na
inclusão de parágrafo na Cláusula do Valor e da Verba, com
base no Artigo 2º, Inciso VII e § único do Decreto nº 31.138, de
09/01/1990, combinado com o Artigo 11, Incisos IV e VI, do
Decreto nº 52.636, de 03/02/1971, observadas as normas
legais.

Autos nº 48.402/2004 - prov. 156 - DAEE - Interessado:
UGP-Tietê - De acordo com o Parecer UGP/Tietê/Jurídico nº
061/2004, fls. 34/35 autorizamos o aditamento do termo de
contrato nº 2002/22/00040.1, de 28/02/2002 e aditivos, cele-
brado com o Consórcio OAS/CARIOCA/MENDES, consubstan-
ciado na inclusão de parágrafo na Cláusula do Valor e da Verba,
com base no Artigo 2º, Inciso VII e § único do Decreto nº
31.138, de 09/01/1990, combinado com o Artigo 11, Incisos IV
e VI, do Decreto nº 52.636, de 03/02/1971, observadas as nor-
mas legais.

Extratos de Contrato
Termo de comodato nº 2004/37/00207.0. Autos nº

23.824/94-P. 07-DAEE.     Contratante - DAEE. Contratado -
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIAÇU. Objeto - cessão em como-
dato de 1 transformador trifásico de 15 KVA, que encontra se
instalado no Matadouro Municipal, 1 Transformador trifásico

de 30 KVA, instalado no Poço profundo do Matadouro
Municipal, 1 transformador trifásico de 45 KVA, instalado no
Poço Elisio Hernandez Pietro; 1 transformador trifásico de 75
KVA, instalado no Poço profundo Parque Municipal de Eventos;
e 1 transformador trifásico de 112,5 KVA, instalado no Hospital
Municipal à rua Rui Barbosa nº 660, pelo prazo de 3 anos. Data
de assinatura do presente termo de comodato - 23/11/2004.

Termo de comodato nº 2004/33/00208.2. Autos nº
41.653/93 P. 01 - DAEE.     Contratante - DAEE. Contratado -
PREFEITURA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS. Objeto - cessão em
comodato de 1 transformador trifásico de 45 KVA, que devera
ser instalado na Área de Lazer; e 1 transformador trifásico de
75KVA, instalado no Recinto de Exposições do Município, pelo
prazo de 3 anos. Data de assinatura do presente termo de
comodato - 23/11/2004.

Termo de comodato nº 2004/33/00206.9. Autos nº
1.754/88 - P 12 - DAEE. Contratante - DAEE. Contratado -
Prefeitura Municipal de Araçatuba. Objeto - cessão em como-
dato de 1 transformador trifásico de 45 KVA, que encontra se
instalado no Instituto das Pequenas Missionarias da Maria
Imaculada - “obra social Vila Betânia”, no Município pelo prazo
de 3 anos. Data de assinatura do presente termo de comodato
- 23/11/2004.

Extrato de Termo Aditivo/Ajuste Final de Quitação
Autos Nº 49.000 - DAEE
Contrato Nº 2004/22/00191.0
Objeto: Termo de Ajuste Final e Quitação ao Contrato Nº

2003/22/00217.3, de 03/11/2003, celebrado com a Fundação
de Desenvolvimento da UNICAMP para execução dos serviços
de Estudos e Pesquisa  para a elaboração do Plano de Manejo
do Parque Estadual Nascentes do Tietê, do  sistema produtor
Alto Tietê do Sistema Produtor Alto Tietê - SPAT, Estado de São
Paulo, consubstanciada na redistribuição de recursos no valor
de R$ 50.600,00 do exercício de 2003 para o de 2004, bem
como o pagamento das parcelas.  

Contratante: Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE

Contratado: Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP -
FUNCAMP

CNPJ: 49.607.336/0001-06
Valor do Contrato: r$217.269,60, assim distribuídos:
Ano de 2003: R$ 116.069,60
Ano de 2004: R$ 101.200,00
Data da assinatura do presente contrato: 10/11/2004

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.529, de 23-11-2004
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, conside-
rando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-
2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º, inciso I, da
Lei Estadual 11.164, de 26-6-2002, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto às Unidades e
Departamentos a seguir relacionados, os cargos de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pela Lei Estadual
11.164, de 26-6-2002, artigo 1°, inciso I:

UNIDADE DEPARTAMENTO Nº CARGOS

Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto Medicina Social 2
Faculdade de Zootecnia 
e Engenharia de Alimentos Engenharia de Alimentos 1
Instituto de Matemática 
e Estatística Matemática 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário. (Proc.-
Prot. USP 2004.5.672.17.6, 2004.1.759.74.6 e
2004.1.1410.45.3).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despacho do Coordenador, de 20-11-2004
Autorizando, de ordem do Reitor, a prorrogação de prazo

para prestação de contas dos adiantamentos a seguir discrimi-
nados, nos termos do art. 7º da Portaria GR-3.142-98:
Proc. Interessado Valor Prazo com

Prorrogação
4103496088 Ana Maria de Almeida Fernandes 2.000,00 19-11-04
4100886357 Rita de Cassia Ferraz 10.000,00 12-12-04
4100271638 Edison Camara Baccani 145,00 04-12-04
4100900350 Abigail Cardoso Goncalves 4.000,00 14-12-04
4100902352 Abigail Cardoso Goncalves 4.000,00 14-12-04
4100304714 Maria Cristina Oliveira Bruno 3.450,00 14-12-04
4100305710 José Ferreira dos Santos Filho 1.000,00 15-12-04
4100307713 José Ferreira dos Santos Filho 1.000,00 15-12-04
4100909357 Luiz Gilberto Cristovam 4.000,00 16-12-04
4100275633 Edison Camara Baccani 4.000,00 09-12-04
4100936354 Abigail Cardoso Goncalves 3.000,00 21-12-04
4100941358 Cleusa Maria Venceslau 4.000,00 21-12-04
4100940351 Rita de Cassia Ferraz 4.000,00 21-12-04
4100747144 Osvaldo Irineu Bertolino 5.270,00 22-12-04
4100950357 Aparecida Moura da Silva Forte 600,00 26-12-04
4100839537 Luiz Fernando Ambrosio 2.600,00 26-12-04
4101128413 Cristiana Alves da Motta 50,00 29-12-04
4101131414 Cristiana Alves da Motta 50,00 29-12-04
4100974353 Ricardo Alexandre Ferreira Pereira 5.000,00 30-12-04
4100970358 Eduardo Fernando Silvano Leão 5.000,00 30-12-04
4100965354 Ricardo Alexandre Ferreira Pereira 4.000,00 30-12-04
4101137412 Cristiana Alves da Motta 2.000,00 30-12-04
4101144419 Cristiana Alves da Motta 150,00 02-01-05
4101147418 Cristiana Alves da Motta 71,43 02-01-05
4101143412 Cristiana Alves da Motta 1.600,00 02-01-05
4101007357 Aparecida Moura da Silva Forte 4.000,00 05-01-05
4101175411 Cristiana Alves da Motta 500,00 11-01-05
4101177414 Cristiana Alves da Motta 600,00 11-01-05
4101013357 Eduardo Fernando Silvano Leão 4.000,00 11-01-05
4101014353 Eduardo Fernando Silvano Leão 4.000,00 11-01-05
4101020353 Eduardo Fernando Silvano Leão 4.000,00 12-01-05
4101080356 Marilia Bonassa Marquezin 4.000,00 23-01-05

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Portaria Coesf-2, de 22-11-2004
Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio

O Coordenador da Coordenadoria do Espaço Físico da
Universidade de São Paulo (Coesf-USP), nos termos do inciso IV
do artigo 3º da Lei Federal 10.520, de 17-7-02, combinado com
o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297,
de 6-11-02, e em razão da Certificação 002-2004 concedida
pelo Reitor da USP, através da Portaria GR-308-2004, expede a
presente portaria:

Artigo 1º - Fica designada para atuar como Pregoeiro e-ou
como suplente de pregoeiro da Coordenadoria do Espaço Físico,
pelo período de 1 ano, Regina Célia Dalla Costa (Certificação
sob o nº 002-2004 - Portaria 308-2004) e Zenon Seckler Ewald
(Certificação sob o nº 002-2003 - Portaria 1512-2003) nos pro-
cedimentos licitatórios, na modalidade Pregão.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Sergio Luiz de Assumpção, Edileuza Rodrigues Bedê, Lílian
Mitiko Matsuda, Mario Carlos Palloti e Soraya Conceição
Mazzeo.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Termos Aditivos de Contratos
Termo de Aditamento de Serviços (1) ao Contrato 36-2004

- Proc. 2004.1.376.82.0. Contratante: Coordenadoria do Espaço
Físico da USP. Contratada: Construmag Projetos e Construções
Ltda. Tomada de Preços 04-2004: Execução das obras para a
construção da Central de Apoio - CAT, da USP-Leste. Do
Aditamento de Serviços (1) - Execução de serviços não previs-
tos no projeto inicial, no valor global de R$ 74.873,47. Verba:
Cód. 9784.44905130 - 12.122.0100.2.5272 - Exercício de 2004.
Data da assinatura: 21-10-2004.

Termo de Aditamento de Prazo (1) ao Contrato 85-2004 -
Proc. 2004.1.684.82.7. Contratante: Coordenadoria do Espaço
Físico da USP. Contratada: Fares & Associados Engenharia Ltda.
Objeto: Elaboração de laudo de recuperação estrutural do reser-
vatório do Instituto de Química da USP. Do Aditamento de
Prazo (1): Prorrogado o prazo contratual por mais 30 dias corri-
dos, contados a partir de 11-11-2004. Data da assinatura: 10-
11-2004.

Termo de Aditamento de Prazo (1) ao Contrato 62-2004 -
Proc. 2004.1.335.82.2. Contratante: Coordenadoria do Espaço
Físico da USP. Contratada: Vedos Arquitetura, Construções e
Empreendimentos Ltda. Convite 13-2004: Execução da reforma
do Protocolo da Coordenadoria de Administração Geral -
Codage e Arquivo da Coordenadoria do Espaço Físico - Coesf,
Bloco K - Térreo, da Reitoria da USP. Objeto do aditamento:
Prorrogado o prazo contratual por mais 20 dias corridos, conta-
dos a partir de 11-11-2004. Data da assinatura: 10-11-2004.

Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Termo de Retificação e Ratificação do Termo de Aditamento

de Serviços 1) e Termo de Supressão de Serviços (1) ao Contrato
33-2004 - Proc. 2004.1.166.82.6. Contratante: Coordenadoria
do Espaço Físico da USP. Contratada: Bin & Gonçalves Preza
Construtora e Comércio Ltda. Tomada de Preços 03-2004 -
Execução das obras da Torre de Escadas e acabamentos do 3º
Pavimento do Edifício da Biblioteca do Instituto de Ciências
Matemáticas e de Computação de São Carlos. Da Retificação:
Retificada a Claúsula - Do Aditamento de Serviços (1) e a
Cláusula III - Do Valor e da Verba, onde se lê:... R$ 15.009,71...,
leia-se: ... R$ 15.019,71... Da Ratificação: Ratificam-se as cláu-
sulas e demais condições do Termo de Aditamento de Serviços
(1) e Termo de Supressão de Serviços (1) ao Contrato 332004,
bem como o objeto deste termo, ora retificado e já em sua nova
redação. Data da assinatura: 17-11-2004.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Extrato de Termo Contratual
Proc. 2004.1.512.39.2. Contratante: Escola de Educação

Física e Esporte. Contratado: Interarq Arquitetos Associados S/C
Ltda. Objeto: Elaboração de projeto executivo de cobertura
metálica para os blocos B e C da EEFE, com fundamentação no
inciso I, do artigo 24, da Lei 8.666-93 e suas alterações poste-
riores. Valor total: R$ 5.400,00. Classificação dos recursos:
44905110 - Estudos e Projetos - Orçamento. Data do contrato:
10-11-2004. Prazo de entrega: 30 dias corridos.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Resumo do 5º Termo de Aditamento de Contrato
Proc. 2003.1.2695.18.3. Contratante: Escola de Engenharia

de São Carlos. Contratada: Odalete Natalina Martins Piva São
Carlos. Objeto: Alteração da Cláusula IV - Do Valor e da Verba.
4.1 - Em virtude do desequilíbrio financeiro ocorrido no perío-
do, ficam realinhados, o preço do óleo diesel de R$ 1,463 para
R$ 1,528 a partir de 16-11-2004, obedecendo a Cláusula VI - Do
Reajuste, na “estimativa” mensal, utilizando aumento de pre-
ços conforme Ofício da contratada, folhas 140, e cópia de nota
fiscal de nº 229322 da firma Fic Distribuidora de Derivados de
Petróleo Ltda., documento de folhas 141, que ficam fazendo
parte deste termo aditivo. O valor “estimado” mensal passa
para R$ 6.654,16. 4.2 - O valor total estimado do contrato pas-
sou para R$ 74.225,04. As demais cláusulas do contrato inicial
assinado em 9-1-2004 permanecem inalteradas. Data da assi-
natura: 22-11-2004.

Resumo de Termo Aditivo
Permitente: Univesidade de São Paulo (EP). Permissionária:

Dentinho’s Bar Ltda. - ME. Objeto: Alterar as cláusulas: Da
Vigência, Da Condição de Pagamento e Da Garantia. Vigência:
12 meses, a partir de 19-11-2004. Valor mensal: R$ 3.610,45.
Data da assinatura: 19-11-2004. Proc. 2001.1.1905.3.4.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
Edital de Concurso de Professor Doutor 49-04.
Abertura de inscrições ao concurso de Títulos e Provas

visando ao provimento de 1 cargo de Professor Doutor, no
Departamento de Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Ribeirão Preto.

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Ribeirão Preto torna público a todos os interessados que, de
acordo com o decidido pela Congregação em sessão ordinária
realizada em 7-10-04, estarão abertas, pelo prazo de 60 dias, a
contar da primeira publicação deste edital, das 8 às 11 e das 14
às 17 horas, de segunda a sexta-feira, nos dias úteis, as inscri-
ções ao concurso público de títulos e provas para provimento
de um cargo de Professor Doutor (1018213), em RDIDP, na refe-
rência MS-3, no Departamento de Química, com salário de R$
4.975,77, proventos do claro concedido para a implantação do
curso noturno de Licenciatura em Química, (1041118), área de
conhecimento em Educação em Química, nos termos do art.
125, § 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa
que segue:

- Tendências do ensino de Química nos últimos anos.
- Natureza do conhecimento científico e o ensino de

Química.
- A Contextualização no ensino de química.
- O papel da experimentação, da história e da linguagem

no ensino-aprendizagem de 
Química.
- O Cotidiano e o ensino de Química.
- O uso de livros didáticos e paradidáticos na aprendiza-

gem de Química.
- As tecnologias educacionais no ensino de Química e seu

papel no processo de ensino-aprendizagem.
- A Formação inicial e continuada de professores de

Química.
- Estratégias de ensino e técnicas de avaliação em Química.
- A pesquisa em ensino de Química no Brasil.
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no

Regimento Geral da Universidade de São Paulo, no Regimento
da Faculdade e disposições pertinentes.

1. As inscrições serão feitas pessoalmente pelo candidato
ou por procuração com firma reconhecida, na Seção de Pessoal
da Faculdade, à Av. dos Bandeirantes, 3900 - Bairro Monte
Alegre - Ribeirão Preto - SP, através de requerimento dirigido ao
Diretor da Faculdade, contendo dados pessoais e área de

conhecimento do Departamento a que concorre, acompanhado
dos seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado, em dez cópias, no qual sejam
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam
avaliação de seus méritos;

II - apresentação de dez exemplares do projeto de pesqui-
sa, de acordo com o item 6;

III - prova de que é portador do título de Doutor outorgado
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (xerox
acompanhado do original ou cópia autenticada);

IV - prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino (xerox acompanhado do original ou
cópia autenticada);

V - título de eleitor e comprovante de votação da última
eleição ou prova de pagamento da respectiva multa ou a devi-
da justificativa (xerox acompanhado do original ou cópia auten-
ticada).

Parágrafo 1º: Os docentes em exercício na USP serão dis-
pensados das exigências referidas nos incisos IV e V, desde que
as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo 2º: Os candidatos estrangeiros serão dispensa-
dos das exigências dos incisos IV e V, devendo apresentar visto
temporário ou permanente, que faculte o exercício de atividade
remunerada no Brasil (xerox acompanhado do original ou cópia
autenticada).

Parágrafo 3º: No ato da inscrição, os candidatos deverão
entregar a documentação comprobatória do memorial, em uma
única via, acondicionada de forma a compor um ou mais volu-
mes onde, em cada documento, deverá constar a numeração
correspondente à atividade enumerada no memorial. Essa
documentação será devolvida posteriormente aos candidatos.
Os candidatos deverão possuir uma outra cópia do material que
entregarem na inscrição, para seu uso durante o concurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação, em seu
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único: o concurso deverá realizar-se no prazo de
30 a 120 dias, após a publicação no D.O. da aceitação das ins-
crições.

3. As provas constarão de:
I - julgamento do memorial com prova pública de argüição

(peso 5);
II - prova didática (peso 3);
III- prova oral (peso 2).
4. O julgamento do memorial, expresso mediante nota glo-

bal, incluindo argüição e avaliação, deverá refletir o mérito do
candidato e será feito segundo o disposto no artigo 136 do
Regimento Geral. No julgamento do memorial, a Comissão
apreciará: produção científica, literária, filosófica ou artística;
atividade didática universitária; atividades relacionadas à pres-
tação de serviços à comunidade; atividades profissionais, ou
outras, quando for o caso; diplomas e outras dignidades uni-
versitárias; apresentação de conferências; participação em sim-
pósios e mesas redondas; orientação de estudantes e capacida-
de de obtenção de financiamento para viabilizar o trabalho de
pesquisa.

5. A prova didática, em nível de graduação, será pública,
com a duração mínima de quarenta e máxima de sessenta
minutos, e versará sobre o programa da área de conhecimento
acima mencionada, nos termos do art. 137, do Regimento Geral
da USP.

Parágrafo 1º: O sorteio do ponto será feito 24 horas antes
da realização da prova didática.

Parágrafo 2º: O candidato poderá utilizar o material didáti-
co que julgar necessário, de acordo com a infra-estrutura dis-
ponível na Faculdade.

Parágrafo 3º: Se o número de candidatos o exigir, eles
serão divididos em grupos de no máximo três, observada a
ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

Parágrafo 4º: O candidato poderá propor substituição dos
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano,
sobre a procedência da alegação.

6. A prova oral consistirá na apresentação de um projeto
de pesquisa em andamento ou de uma pesquisa já realizada
pelo candidato, de acordo com o programa publicado no edital.
Compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhido pelo
candidato é pertinente ao programa.

I - o candidato poderá utilizar-se de roteiros durante a
apresentação;

II - a prova terá duração mínima de 30 minutos e máxima
de 40 minutos, com um período complementar para perguntas
e respostas que não poderá ultrapassar os 30 minutos por exa-
minador;

III - a Comissão Examinadora determinará se a argüição
ocorrerá paralela à apresentação ou posterior a esta;

IV - a prova oral será pública;
V - as notas da prova oral serão atribuídas após o término

das provas de todos os candidatos.
7. O ingresso do docente em RDIDP é condicionado à apro-

vação da CERT, na forma da Resolução 3533/89 e demais dis-
posições regimentais aplicáveis. Após o ingresso, o docente
deverá ministrar disciplinas do Curso de Licenciatura em
Química - Noturno, ou outras disciplinas de responsabilidade do
Departamento de Química, de acordo com indicação do 

Conselho Departamental.
8.Mais informações bem como as normas pertinentes ao

concurso encontram-se à disposição dos interessados na Seção
de Pessoal da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, no endereço
acima citado. (adm-pessoal@ffclrp.usp.br)

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 23-11-2004
Homologando, nos termos da Informação à fl. nº 216 do

Proc. 2004.1.1981.17.5, o julgamento referente ao Pregão 014-
2004-FMRP, conforme adjudicação da Pregoeira, em ato de 18-
11-2004, e autorizando o a despesa.

Segundo Termo de Aditamento de Contrato
Proc. 04.1.1491.17.8 - Convite 21-2004. Contratante -

Faculdade de Medicina de Ribeirao Preto. Contratada - Câmara
e Griffo Engenharia e Construções Ltda. Objeto - Reparos em
Beiral de Estuque do Prédio Central da FMRP-USP. Cláusula III
- Do Preço - No valor inicial do contrato, R$ 29.721,55, fica
acrescido o valor de R$ 4.696,00, por conta do acréscimo de
serviços iniciais do projeto. Data da assinatura: 22-11-2004.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo de Contrato
Proc. 02.1.396.62.5. Contratado: Fanem Ltda. Objeto:

Primeiro termo de supressão e terceiro de reti-ratificação do
contrato de manutenção preventiva e corretiva dos equipamen-
tos de marca Fanem. Valor suprimido: R$ 814,87. Cláusulas
retificadas: I, III e VII. Data da assinatura: 8-11-04.

INSTITUTO DE FÍSICA

Comunicado
Edital de abertura de inscrições para o Estágio

Supervisionado do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino
(PAE) no Instituto de Física da USP - 1º Semestre de 2005.

Ficam abertas de 25-11-2004 a 14-12-2004 as inscrições
de estudantes de Pós-graduação do Instituto de Física da
Universidade de São Paulo, inclusive em seus programas inte-
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